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RELATORIA: DSL

TERMO: VOTO A DIRETORIA COLEGIADA

NI1MERO: 004/2018

PROCESSO ADMThISTRATWO SIMPLIFICADO - PAS PARA
APURAçAO DE POSSIVEIS IRREGULAllIDADES

OBJETO: COMETII)AS PELA CONCESSIONAREA AUTOPISTA
FERNAO DIAS S.A. RECURSO ADMINISTRATIVO CONTRA A
DECISAO N° 081/2016/SUINF.

ORIGEM: SUINF

PROCESSO(s): 50515.065568/2015-39

PRoPoslçAo PRG: PARECER N° 03046/2017/PF-ANTTIPGF/AGU

PROPOSIçAO DSL: CONHECER 0 RECIJT(SO INTERPOSTO E, NO MERITO,
NEGAR-LHE PROVIMENTO.

ENCAMINIENT: A voTAçAo - D1RETORIA COLEGIADA

I - DAS PRELIMINARES

Trata-se da análise do Recurso Administrativo interposto pela Concessionária
Autopista Ferno Dias S.A. contra a Decisäo n° 081/2016/SUINF, proferida em 22/07/2016, por meio
da qua! foi conhecido e negado o Recurso contra a Decisào n° 008/2016/GEFOR/SUINF, e que
ap!icou a penalidade de multa no patamar de 80 (oitenta) Unidades de Referência de Tarifa - URTs,
por violacao ao artigo 50, inciso X, da Resolucâo ANTT O 4.071, de 03 de abril de 2013.
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II- DOS FATOS

Em 27/10/20 15, a equipe de fiscalizacão vinculada a Superintendência de Exploracão
da Infraestrutura Rodoviária - SUINF, emitiu o Auto de Infraçâo - Al no
03807/2015/GEFOR/SUINF, a fi. 03, em desfavor da Concessionária Autopista Fernão Dias S.A.,
por "deixar vegetacão corn altura superior a 30 (trinta) centIrnetros em canteiro central e nafaixa
de domInio, ou superior a 10 (dez) centimetros em trevos, acessos, pracas de pedágio e postos de
pesagem ou de acordo corn o especficado no PER, se estejIzer referencia diversa ".

Tal conduta configura o ilIcito descrito no Artigo 5°, X da Resolucao ANTT n° 4.07 1,
de 3 de abril de 2013, que regulamenta as infracOes sujeitas as penalidades de advertência e multapor

inexecucão contratual na exploracão da infraestrutura rodoviária federal concedida, e a penalidade e
enquadrada no Grupo 1, cujo valor da multa é de 100 Unidades de Referência de Tarifa - URTs.

Em 25/11/2015, após ter sido notificada, a concessionáriaprotocolou tempestivarnente
nesta Agência, sob o n° 50510.048779/2015-57, Defesa Prévia. A Coordenacão de Infraestrutura
Rodoviária da Unidade Regional de São Paulo - COINF/URSP, analisou a Defesa mediante o Parecer
Técnico n° 1353/2015/COINF/URSP/SUINF, de 15/12/2015 (fis. 94-97), ajulgou improcedente nos
termos da Decisão n° 008/2016/GEFOR/SU1NF (fl.101).

Assim, foi emitida a Notificacão de Multa n° 009/2016/GEFOR/SU[NF (fi. 109), em
18/02/2016, por meio da qua! a Concessionária foi informada acerca da aplicação da penalidade de
multa no valor de 100 (cern) Unidades de Referência Tarifária - URTs, correspondentes a R$
180.000,00 (cento e oitenta reais).

Em 29/02/2016, a concessionária protocolou Recurso nesta Agência, sob o n°
50515.019318/2016-16 (fls.119-125), que foi analisado pela SU1NF, por rneio da Nota Técnica n°
1 19/2016/CIPRO/SUINF, de 05/07/20 16 (fis. 129-132), e indeferido nos termos da Decisão n°
081/2016/SUINF (fl.133).

A autuada foi, então, comunicada da referida Decisão, por meio do Oficio n°
623/2016/SUINF, de 22/07/20 16 (fi. 134), ato em razäo do qual interpôs o Recurso Administrativo
de fis. 137-145 (protocolo no 50510.046230/2016-17), protocolado tempestivamente em 10/08/2016,
no qua! requer que o Recurso seja recebido com efeito suspensivo, alegando receio de prejuIzo de
dificil reparacâo que pode ser causado pelo imediato cumprimento da Decisão recorrida, trazendo a
baila o parágrafo ünico do artigo 59 da Resolucao n° 5.083/20 16 da ANTT e o parágrafo ünico do
artigo 61 da Lei n° 9.784/1999.

A SUINF sugeriu o conhecimento do Recurso e, no mérito, seu indeferimento, por
meio do Relatório a Diretoria n° 016/2017/CIPRO/SUINF, de 05/10/2017 (fis. 149-152):
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NO

A Autopista Ferndo Dias S/A. requer seja o Recurso recebido corn efeito suspensivo, alegando
receio de prejuIzo de dficil reparacâo que pode ser causado pelo imediato curnprimento da
Decisão recorrida, trazendo a baila o paragrafo inico do artigo 59 da Resolucäo n°
5.083/2016 da ANTT e o parágrafo inico do artigo 61 da Lei n° 9.784/1999.

Atento a gravidade dapenalidade e, reconhecendo ojusto receio de que opagamento irnediato
da multa aplicada crie urn prejuIzo de dficil reparacào a Concessionária, bern como ao
Erário, no caso de eventual deferirnento do Recurso e consequente necessidade de
ressarcirnento dos valores pagos, sugere-se o DEFERIMENTO do efeito suspensivo, nos
terrnos do artigo 59, paragrafo inico, da Resolucdo 5.083/2016 da ANTT

CONCL USAO
Feb exposto, verjfica-se que a Recorrente não apresenta qualquerfato novo capaz de ilidir a
aplicacão dapenalidade em cornento, de rnodo que, em conforrnidade corn opermissivo legal
constante do §1 do artigo 50, da Lei 9.784/99, que perrnite a utilizacão pela Adrninistraçao
Püblica Federal do instituto jurIdico da fundamentacao remissiva ou motivacão "per
relationern ", colacionarn-se ao presente as consideracöes técnicas trazidas a baila dos autos
por rneio do Parecer Técnico n° 353/2015/COINF/URSP/SUINF (fls.94/97) e Nota Técnica n°
119/2016/CIPRO/SUINF (fis. 129/132), justfIcando-se a manutencäo dapenalidade cabivel,
consoantejá determinado ern sede da Decisão n° 081/2016/SUJNF (fis. 133).

Analisando o Relatório de Fiscalizacão (fis. 04/05) observamos que a vegetacão em que pese
estar corn altura superior ao lirnite permitido, não prejudicou a visibilidade das placas de
sinalização e regulamentacao, objetivo principal que just/Icou a previsão contratual do
referido parámetro de desernpenho, assim como sua exigência pela fiscalizacao da ANTT
Neste sentido, entendernos que referida circunstdncia deve refletir na aplicacao de 01 (urn)
atenuante, no patarnar de 50 % (cinquentapor cento).

Ademais, esclarecemos que por meio da Deliberacao ANTT n° 158, de 11 dejulho de 2013,
publicada no Diário Oficial da Uniâo ern 17 dejulho de 2013, a Autopista Fernão Dias S/A,
foi penalizada em definitivo por conduta prevista no artigo 5°, X da Resolucào ANTT n°
4.071/2013 (processo n° sosio. 006221/2011-71).

Desta feita, anteriormente a instauraçäo do processo em epIgrafe, a FERNAO DIAS foi
penalizada em definitivo por infringência a dispositivo contratual que ensejou a instauração
do processo sancionador em epigrafe, sendo assirn, o itern da Nota Técnica n°
119/2016/CIPRO/SUINF (fis. 129/132) que sugeriu a aplicacao da atenuante nopatarnar de
10% (dez por cento) deve ser desconsiderado parafins de aplicacao da penalidade.

Adernais, emface do cornetimento reiterado da condutaprevista no artigo 5°, Xda Resoluçào
ANTT n° 4.071/13, entendernos cabIvel a aplicacâo da agravante da reincidênciaprevista no
§30 do artigo 67 da Resolucão ANTT n° 5083/2016, no patarnar de 5% (cinco por cento).
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Ainda que o rol de atenuantes e agravantesprevistos no diploma legal, nào seja taxativo, nào

forarn observados outros elementos quepossarn servir de orientacão a dosimetriapara o caso
em epIgrafe.

A Concessionáriafoi autuada cornfulcro no Art. 5°/Inc. X da Resolucao n°4. 071/13, a qual
estabeleceu para a infracão apenalidade de mu/ta no va/or de 100 (cem) URT e que deve ser
aplicada corno sancâo base, de tal modo que realizada a dosimetria (atenuante de 50 % e
agravante de 5%) sugerimos a aplicacao de pena no patamar de 52,50 (cinquenta e dois
inteiros e cinquenta centésimos) URT

For fim, necessário avaliar o pedido de sustentacäo oral apresentado pela autuada, com
fulcro no art. 43 do Regulamento Anexo a Resolucão n° 5.083/2016, que assim dispöe:

Art. 43. Quando se tratar de processo cujo julgarnento seja de competência
da Diretoria, o advogado legairnente constituIdo pela parte interessada, a
própria parte ou terceiro por ela indicado, ainda que desacornpanhados de
advogado, poderá realizar sustentacão oral durante a reuniào em que o
processo está incluldo em pauta, após a leitura do voto do relator, pelo prazo
de 15 (quinze) minutos.

Considerando o permissivo insculpido no normativo supra, näo se vislumbra óbice ao
atendirnento dopleito da Concessionáriapara sustentacäo oral na reuniäo dejulgamento do
Recurso, sem embargo, incumbe a Diretoria Colegiada deliberar previarnente sobre o tema.
Emface do exposto, sugere-se:

i) adocâo do presente corno rnotivacäo para CONHECIMENTO e, no mérito,
INDEFERIMENTO do Recurso apresentado pela autuada, consoante admite o art.
50, §1°da Lei n° 9.784, de 29 dejaneiro de 1999.

ii) envio dos autos a Diretoria para prévia deliberacão sobre o deferimento do dfreito

de sustentacão oral a Concessionária e posteriorjulgamento dofeito.

Posteriormente, apósjuntar a minuta de Dehberacâo (fi .153) ao RelatOrio a Diretoria
n° 016/2017/CIPRO/SUINF, a SU1INF os encaminhou a consideraçAo da Diretoria Colegiada.

Em 18 de outubro de 2017, os autos foram distribuidos a esta Diretoria DSL, conforme
consta no Despacho n° 443/2017, a fi. 155, oriundo da Secretaria-Geral - SEGER.

A Procuradoria Federal Junto a ANTT - PF-ANTT foi instada a se manifestar acerca
da admissibilidade do recurso por meio do Despacho n° 045/2017/DSL/ANTT, de 08/12/2017 (fi.
156) e se pronunciou mediante o Parecer 0 03046/2017/PF-ANTT/PGF/AGU, de 19/12/2017 (fis.
157-158), nos seguintes termos:

11. ForJim, a autopista Fernào Dias S.A. foi conferido o mais amplo direito de defesa, tendo
sido intimada de todos os atos doprocesso, o quepossibilitou a apresentacäo da defesaprevia
(fis. 15-25) e do recurso administrativo cabIveis (f/s. 119-125), queforam indeferidos, sendo
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que, inclusive, apresentou recurso a diretoria Colegiada (fis. 13 7-145), que estápendente de
julgarnento.

12. Destarte, os princ1oios constitucionais do contraditório e da amp/a defrsa foram
atendidos em suap/enitude, o quepossibiita ojulgamento doprocessopela Diretoria-Geral
da ANTT.

13. Sobre os argumentos do recurso administrativo a Diretoria Colegiada, interposto em
10/08/2016 (ft. 137), portando na vigência da Resolucào n° 5.083, de 2016, cabe ressaltar
que, quanto ao pedido de efeito suspensivo requerido, a autoridade competente para o seu
julgarnentopoderá conceder o referido efeito ao recurso, havendojusto receio deprejuIzo de
djfIcil reparaçdo ou incerta reparacdo decorrente da execucão da decisdo, conformeprevisto
no art. 59, paragrafo inico daprefalada resolucão, já que a regra atual épelo recebirnento
do recurso sern o efeito suspensivo. Da leitura do Relatório a Diretoria n° 016/2017 (fis. 149-
152), a SUJNF sugeriu o deferimento do efeito suspensivo ao recurso, o que deverá ser
rat flcado pela autoridade competente do recurso.

14. Ressalte-se, adernais, que o anterior recurso interposto pela concessionária Autopista
Fernão Dias S.A, de fis. 119-125, foi recebido automaticamente corn efeito suspensivo, na
medida ern que ele foi protocolado na vigência da Resolucão n° 442/2004, onde havia
deterrninacao de que todos os recursos seriarn recebidos corn tal efeito.

15. Assevere-se, porfim, que o efeito suspensivo do recurso de fis. 119-125 teve vigente a
partir de sua interposicão em 29/02/2016 ate 22/07/2016, quando da Decisão nc
081/2016/SUINF (ft. 133), quejulgou improcedente o recurso interposto.

16. Quanto aos demais pontos suscitados no Recurso a Diretoria Colegiada não ha nenh8um
novo capaz de modfIcar apenalidade imposta.

17. Assim, resta conjIgurado o ilIcito administrativo, corn fuicro no art. 5 X da resolução
ANTTn°4.071, de 03 de abrilde 2013.

Ba Conclusão

18. Ante o exposto, exciuldos os aspectos técnicos e económicos eventualmente iratados nestes
autos, este Orgao de Consultoria e Assessoramento JurIdico entende que o devido processo
legalfoi respeitado, encontrando-se atendidos os principios constitucionais do contraditório
e da ampla defesa, o que possibilita ojulgamento do recurso de fis. 137-145 pela Diretoria-
Geral da ANTT e sua ratficacão quanto ao recebimento do recurso no efeito suspensivo,
conforme sugerido pela SUJNF asfls. 149-152.

Assim, pelo o que consta nos autos, considerando os termos das manifestacOes técnicas
e jurfdica, esta DSL entende conhecer o Recurso interposto pela Autopista Ferno Dias S.A. e, no
mérito, negar-ihe provimento.
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IV - DA PRoPoslçAo FINAL

Desta forma, acoihendo integralmente os encaminhamentos propostos pelas areas
técnica e jurIdica, proponho ao colegiado que delibere por;

I. Conhecer o Recurso Administrativo interposto pela Concessionária Autopista Fernâo
Dias S.A. e, no mérito, negar-ihe provimento, julgando improcedentes os argumentos

trazidos, conforme fundamentado nos autos deste processo, e

II. Aplicar a penalidade de multa de 52,50 (cinquenta e dois inteiros e cinquenta
centésimos) Unidades de Referência de Tarifa - URTs, nos termos da minuta de
Deliberaço acostada a fi. 153.

Brasilia, 08 dejaneiro de 2018.

ERGIO 1?E ASI LOBO
IMretor J

-

A Secretaria Geral, para pr

Em, 08 dejaneiro de2018.

Ass:
I,

V18
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